
CONTROLE INTERNO ­ PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
ITAPOÁ – SANTA CATARINA

Ofício Adm. Nº10/2016     Itapoá, 26 de fevereiro de 2016.

A ILUSTRÍSSIMA SENHORA
NEIDE TEREZINHA B. LUPATELLI
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ

Assunto:  Encaminha  Parecer  de  Contas  da  Câmara  de  Vereadores  de  Itapoá
referente a 2014.

Prezada Senhora,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, o Parecer de Contas do Poder

Legislativo Municipal relativo ao exercício de 2015, em cumprimento ao que estabelece

a Resolução n.07/2014 e Resolução n.05/2013, ambas da Câmara de Vereadores de Itapoá, e

Lei Complementar Municipal n.09/2005, para que de forma integrada, conforme previsto no art.

70 e 74 da Constituição Federal, e, nos termos do art.137 na Lei Orgânica Municipal, possa O

Órgão de Controle Interno Municipal proceder análise e emitir o seu parecer.

Atenciosamente,

Maria Inês Yalçinkaya
Controladora Interna - UG

Câmara de Vereadores de Itapoá


